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Orientações:

Class. Nome do Candidato Parecer Justificativa

1º Maria Vitória Ceo de Oliveira AC Aceito

2º Jean Karlo Gonçalves Chaves AC Recusado

3º Pedro Diniz de Almeida AC Aceito

4º Isaque Pena Brotto AC Aceito

Resultado preliminar da análise da documentação do requerimento da matrícula 
EDITAL Nº 83/2022 – CURSO TÉCNICO EM PORTOS

Candidatos com parecer ACEITO devem aguardar a publicação do número da matrícula e orientações para acesso ao sistema acadêmico, cadastro de passe escolar, 
uniforme escolar, em 25/01/2023. 

Candidatos com parecer RECUSADO: 
Período para Recurso: de 13/01 a 17/01/2023
Local de envio: matricula.car@ifes.edu.br 
Assunto do e-mail: Recurso e o nome do estudante 
Nomear o arquivo de documentos com o nome do estudante  
Dúvidas, podem ser esclarecidas pelos telefones 32461620 e 32461606, no horário de 8h as 14h. 
Candidatos que desejarem podem solicitar a utilização do equipamento do Ifes, em dias úteis, no horário de 8h as 14h, no período de recurso. 

Modalidade 
de 

Concorrência

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.
Apresentar em 30 (trinta) dias a Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de 
Vacinação das unidades de saúde municipais, emitida durante o ano de 2022 ou janeiro de 
2023. Levar o cartão de vacina ao posto de saúde próximo a residência e solicitar a 
declaração. 



5º AC Recusado

6º Xandley Targino Steiner AC Aceito
7º Ryan Alencar Rossi AC Recusado Não enviou o requerimento de matrícula

8º Rodrigo Rezende Moreira Zoppi AC Recusado

9º Nayara Souza de Jesus AC Recusado

10º AC Recusado

11º Marlon Vieira Thomé AC Recusado

Maria Clara Campos Trancoso de 
Souza

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.
Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.

Anna Cecília Correa Gomes 
Sperandio

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura; e
Deve apresentar o requerimento de matricula, conforme Anexo II e o termo de 
consentimento para tratamento de dados pessoais conforme Anexo III da chamada para 
matrícula; e 
Apresentar a Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das 
unidades de saúde municipais, emitida durante o ano de 2022 ou janeiro de 2023. Levar o 
cartão de vacina ao posto de saúde próximo a residência e solicitar a declaração. 

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.



12º João Pedro Wutkovsky Sales AC Aceito
13º Maria Luiza Rocha da Silva AC Recusado Não enviou o requerimento de matrícula

14º Nauanny Lopes Wolkers AC Recusado

15º Camily Aparecida Ataide Costa AC Recusado

16º Luiza Marçal da Silva AC Recusado

17º Pedro Gomes das Neves AC Recusado Não enviou o requerimento de matrícula

18º Nathallia Massalai Santos AC Recusado

19º Fernanda de Lima Coelho AC Recusado

20º Lucas da Silva Vieira AC Recusado Não enviou o requerimento de matrícula

21º Igor Escarpini Helmer AC Recusado

Candidato apresentou apenas verso do documento de identificação do responsável, deve 
apresentar toda documentação para matrícula conforme item 3.2 da chamada para 
matrícula.
Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.
Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.
Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.



22º Renan Martins Pereira Passos AC Recusado

23º Kauã Augusto de Oliveira Nunes AC Recusado Não enviou o requerimento de matrícula
24º Kauan Hoberth da Silva AC Recusado Não enviou o requerimento de matrícula

1º Weislla Caetano Silva AA1-PPI-SD Recusado

2º Thayna Marques de Jesus AA1-PPI-SD Recusado

1º Fylipi Vieira Sobreiro AA1-OE-SD Recusado Não enviou o requerimento de matrícula
1º Rodrigo Paulo da Silva AA2-PPI-SD Recusado Não enviou o requerimento de matrícula

2º Micaelly de Paula Leles AA2-PPI-SD Recusado

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura; e
Apresentar a Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de Vacinação das 
unidades de saúde municipais, emitida durante o ano de 2022 ou janeiro de 2023. Levar o 
cartão de vacina ao posto de saúde próximo a residência e solicitar a declaração. 

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada 
para matrícula a  Declaração de matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado 
pelo estudante, devidamente assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura 
digital e código de verificação e validação da assinatura

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada 
para matrícula a  Declaração de matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado 
pelo estudante, devidamente assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura 
digital e código de verificação e validação da assinatura. Não atende a letra C do item 3.2 da 
Chamada para Matrícula – PS 83/2022, deve apresentar a Certidão de Nascimento. 
Apresentar em 30 (trinta) dias a Declaração de Atualização Vacinal emitida pelas Salas de 
Vacinação das unidades de saúde municipais, emitida durante o ano de 2022 ou janeiro de 
2023. Levar o cartão de vacina ao posto de saúde próximo a residência e solicitar a 
declaração. 



3º Diogo Ferreira Vieira AA2-PPI-SD Recusado

4º Patrik da Silva Santos AA2-PPI-SD Recusado

1º Luiz Felipe Maier Borges AA2-OE-SD Recusado Não enviou o requerimento de matrícula

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada 
para matrícula a  Declaração de matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado 
pelo estudante, devidamente assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura 
digital e código de verificação e validação da assinatura. 

Não atende ao  item 1 do Anexo I do Edital e 6.3 da chamada para matrícula, o candidato não 
comprova a matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio em 2023, pré-requisito necessário ao 
ingresso no curso concomitante. 
Deve apresentar conforme a letra B, do item 3.2 da chamada para matrícula a  Declaração de 
matrícula no ano de 2023 especificando a série/ano cursado pelo estudante, devidamente 
assinada pelas autoridades competentes OU com assinatura digital e código de verificação e 
validação da assinatura.


	Resultado Final

